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LEI COMPLEMENTAR Nº 69/2013 

DE 04 DE SETEMBRO DE 2013. 

ALTERA ARTIGOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
50/2010, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRJO DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais;_ FAZ. SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;. 

Art. 1°. AJ;era o art. 37 da Lei Complementar nº 50, de 10 de 
agosto de 201 O, que passa a vigc>rar com a seguinte redação: 

Art. 37- A remuneração do ocupante de cargo de provimento efetivo da carreira do 
profissionais do magistério corresponde ao vencimento constante da tabela a que 
pertence, acrescido das vantagens pecuniárias a que fizer jus. 

" Parágrafo Único. Os nomeados para o cargos de provimento em comissão de 
upervisor de Eh ino, Diretor de E ·cola, As e sor Técnico Pedagógico, Vice-Diretor 

de E cola e Coordenador Pedagógico, perceberão além do 'encimento constante da 
Tabela 2 do Anexo VI, gratificação de função constante na Tabela 3 do Anexo VI, 

corre5pondente às atribuições dos ge tores administrativo e pedagógico inerente as 
sua funçõe e com vi ta a jornada emanai". 

Art. 2º. A letra "c" do item Vl- Tabelas de Vencimento, 
integrante do artigo 69, da Lei Complementar nº 50/2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art. 69 São parles integrantes da pre ente Lei, os Anexos ! a VI!/ e seus re pectivos 
quadros, a aber: 

1- ................ .. 

VI Tabelas de vencimento; 
a) Tabela 1 - . . . . .... . 

b) Tabela 2 - . . . . . . . .  . 

c) Tabela 3 Gratificação por função de ge tão pedagógica; ·· 

redação: 
Art. 3'. A Tabela 3 do Anexo VI, passa a vigorar com a eguinv 

y0 +· 
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Tabela 3 - Gratificação por função de gesttio pedagógica 

FUNÇA-0 % 

Supervisor de Ensino 20 

Diretor de Escola 20 

A se sor Técnico Pedagógico 20 

Vice-Diretor de E cola 20 

Coordenador Pedagógico 20 

Art. 4°. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de 
dotações orçamentárias vigentes suplementadas se necessário . 

. 
. 

Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 0 1  de agosto de 2013. 

Prefeitura Municipal de Juquiá, 04 de Setembro de 2013. 

t4!P-<�P 
GILBERTO MA THEUS DA VEIGA 

Diretor do Departamento de Negócios Jurídicos 


